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Eia 30 de setembro de 1.975

PAZ SABER que a e

lei:ele sanciona e promulga a seguinte

urbana do

do Córrego"Tem seu início na confluência do

ponto em que-

as terras do Distrito Industrial e as remanescentes da Fazenda- 

terras do Distrito Industrial e da

contrar a

segue desse ponto pela divisa entre a propriedade des.

esquerda e segue-

e as terras do Distrito Industrial,

Monteiro,

conferidas por lei,

se último

IUNICIPAL DE SALTO
20 SALTO - SP

Câmara Municipal aprovou

esquerda da Estrada Salto-Capivarit deflete à

Elisabeth, segue por essa cerca de divisa, até encontrar com a 

por essa margem, que banha -

divisa da propriedade dessa última com a de Salvador- 

Toyobo do Brasil S/A, até en 

essa estrada

por essa margem até encontrar o prolongamento da linha diviso - 

ria entre as propriedades dos srs. Elidio Bolognesi e João Ja - 
bour. Deflete à direita e segue por essa linha divisória numa - 

distância de 400,00 m. a partir da margem direita da estrada -

margem direita do Rio Tietê; segue

Artigo 1- - A linha Perimétrica 

pela margem esquerda, até o ponto onde se acha a divisa entre 

Ajudante coa 0 Rio Tietê, sobe pelo córrego até o

até a margem da

Salto-Capivari. Deflete à esquerda e segue por mais 58,00 m. a- 
té encontrar o córrego do Buru, seguindo por esse no sentido —

das atribuições que lhe são

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de

Salto, Estado de São Paulo, usando
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da linha-

Segue poi- e deflete-

Bai defle-

Deflete a-

500,00 m.quan

da e sesue ate encontrar

encontrar o ponto de divisa entre as
daí derivaterras de

S/A

e se

gue pela cerca de divisa em direção a antiga estrada Salto-Cam

pinas; desse ponto deflete a direita seguindo por essa antiga —

a mesma;-

desse em dire

Granjasçao a

Santa

e segue pelo prolongamento

j

i

«■ ■

m.

m.

ponto segue pela margem esquerda dessa rodovia,

Lúcia e as terras de

contrário

esse córrego desse ponto por mais 16,00

Irmãas Donalísio;

divisória Jabour.

a linha divisória entre as

o Córrego

cidade até encontrar

à esquerda

à di

às suas águas até encontrar 0 prolongamento

deflete à direita seguindo 600,00 m. desse ponto deflete 
*

reita e segue até encontrar a divisa das terras da Novik

estrada até encontrar a nova SP.79, no cruzamento com

Ind, e Com. com as de Otto Halter; dai deflete a direita

Irmãos Donalísi; deriva a esquerda —

Ajudante; deflete

Santa Cruz, quando este desemboca no Rio Jundiai. Desse ponto -

Granjas Santa Lúcia e as

a direita, seguindo nessa direção por mais 15xi,00

pois dobra a esquerda e segue até um ponto à 580,00 m. de onde-

Bobra à es quer

Norberto, onde deflete à esquerda até um ponto a 256,00 m., de- 

onde deflete à direita seguindo numa extensão de 6j8,00 m. de -

das propriedades de Elidio Bolognesi e João

PREFEITURA MUNICIPAL DE
20 SALTO - SP

margem direita até encontrar um marco onde inicia o terreno per

à direita e segue até a estrada SP.79 e segue por esta, pela

do encontra a margem direita da referida estrada

tencente à Prefeitura Municipal, adquirido da Associação São

te à esquerda e segue por uma distância de 200,00 

direita e segue poi' essa direção numa extensão de
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atravessa a estra

divisa das terras
sítio São Luiz
depois da estrada;

estrada

encon -

trai* 110

ponte sobre o
existente

na estrada Municipal que
(via Ex -

pressa)

divide a propriedade da Brasital -de arame farpado quea cerca
espólio de CataldoS/A com o

ali existente;

da, correspondente ao prolongamento da linha que une a Ponte da
•s**

■ a

té a

dessa rodovia,

Bairro Guarau,

direita,

curva até

direita,

segue acompanhando o citado córrego até a divisa da Fazenda San

sa rodovia até

dá acesso à Fazenda

deflete à esquerda e

deflete à esquerda e segue pela margem esquerda- 

até encontrar o ponto nessa mesma margem esquer

da Estadual (variante da SP.jOO) e segue pela

Córrego Porto Goes

segue esta estrada, até a SP.79, deste ponto

sobre o

Zucaro; segue por esta, numa linha

seguindo-se pela margem esquerda desta rodo- 
de 850,00 m. ou seja, até encontrar a estra-

-

verge à esquerda e

desse ponto, converge

estadual sempre a uma

a estrada Municipal do Bairro Jurumiri; deste ponto -

Ferro FEPASA; con -

Jardim Itaguaçu. Daí converge a direita a

distância de ^00,00 m. desta, até

(Octávio da RÓs) até a distância de ^00,00 m
à direita e segue paralelamente à

a P-ua Tamoios

Sete Quedas. Quando essa linha atinge a estrada SP.79
segue por essa margem direita até-

deflete a
deflete à

r /k
via numa distancia
da que dá acesso ao Bairro Guarau, formando defleção à esquerda

seguindo por este acesso até encontrar a LINEA DA FEPASA, no -

onde deflete à direita e segue pelos trilhos des 
- > •

encontrar novamente a Rodovia SP.79, no viaduto

ta Cruz, com o loteamento denominada Jardim da Cidade; converge 
à direita, acompanhando essa linha divisória,

da Fazenda Santa Cruz (João B.Siqueira) com o
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